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HiOJKTO m LEI_Ha 64/81=j 4 í3 '

O TW^aTO ICÜíflOIPAL DE &UAgüI, ESTADO
DO ESPIRITO SMíTO. Faço saber que a Câ
mar a üiunicipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei;

art, la - Fica o Poder Executivo autorizado a f irmsrOOBV.iano
com o GOVMO DO ESTAiX) DO ESPÍRITO SAHTO, através
do d;ííPAhtar ̂-?iTO m educação física e desporto am.-
DOE E EEOxxE/lTlVü DO ESTADO DO PJ3PÍEITIÜ SAi-iT0,
ou.qualquer outro órgão competente, a fim de qu.e -
seja construído nesta cidade, no Pátio da .Escola—
de 12 Grau "Antonio Carneiro Ribeiro", de um GINÁ
SIO POLIESPORTIVO IVÍÜNIGIPAL.

Art. 22 - Os recursos necessários serão fornecidos pelo Go
verno Estadual, ficando sob a responsabilidade da
Prefeitura Bíunicipal de Guaçui a tarefa de tocar
e administrar as obras, mediante ressarcimento -
dos serviços prestados,

Art, 32-0 Ginásio Poliesportivo Municipal de Guaçui será
constraido conforme projeto anexo.

Art, 42 — iievogani—se as dsposiçoee em contrario, entrando —
em vigor a presente Xiei, na data de sua publicação,

l'- Guaçui, 15 de dezembru^de 1981.
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